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Acordao no processo C-584/14
Imprensa e Informagéo Comissao / Grécia

Devido a atraso na implementacdo do direito da Unido em matéria de residuos, a
Grécia é condenada ao pagamento de uma quantia fixa de 10 milhdes de euros e de
uma sanc¢ado pecuniaria compulsoéria de 30 000 euros por dia de atraso

O Tribunal de Justica ja tinha declarado o incumprimento da Grécia uma primeira vez, num
acordao de 2009

Por acorddo de 10 de setembro de 2009 %, o Tribunal de Justica declarou que a Grécia néo tinha
assegurado uma boa aplicagdo de vérias diretivas, a saber, a diretiva relativa aos residuos 2 a
diretiva relativa aos residuos perigosos ® e a diretiva relativa & deposicéo de residuos em aterros *.
Em particular, o Tribunal de Justica declarou que a Grécia ndo tinha elaborado nem adotado, hum
prazo razodvel, um plano para a gestdo de residuos perigosos em conformidade com as
exigéncias da legislagdo comunitéria aplicavel e também n&o tinha estabelecido uma rede
integrada e adequada de instalagbes de eliminacdo de residuos perigosos, caracterizada pela
utilizacdo dos métodos mais adequados para garantir um elevado nivel de prote¢do do ambiente e
da saude publica. Além disso, a Grécia nao tinha adotado todas as medidas necessarias para
assegurar, no que respeita a gestdo dos residuos perigosos, o respeito das regras em matéria de
valorizacédo e de eliminacdo de residuos bem como de autorizacdo e de exploracdo dos aterros.

Por considerar que, no termo do prazo fixado, em 25 de marco de 2013, a Grécia ndo havia
adotado todas as medidas necessérias a execucao do acérdao de 2009, a Comissao decidiu, em
2014, propor no Tribunal de Justica uma segunda agdo por incumprimento contra aquele pais
reclamando a aplicacéo de san¢fes pecuniérias.

No seu acorddo de hoje, o Tribunal de Justica declara que a Grécia ndo adotou todas as
medidas necessarias a execucao do acordao de 2009. Assim, na data-limite de 25 de marc¢o de
2013, a Grécia ainda ndo tinha adotado um plano especifico para a gestdo dos residuos
perigosos, nem criado uma rede integrada e adequada de instalacdes de eliminacdo de residuos
perigosos ou posto em pratica uma gestdo conforme de «residuos histéricos» (residuos antigos
depositados provisoriamente em aterros ndo previstos para esse efeito).

O Tribunal de Justica entende que o incumprimento da Grécia, para além de durar ha mais de seis
anos, € particularmente grave, na medida em que pode pdr diretamente em perigo a sadde
humana e prejudicar o ambiente. Sublinha, nomeadamente, que a construcdo de varias
instalacbes bem como de trés aterros para o tratamento de residuos perigosos ainda néo
comecou. Nestas condi¢Bes, o Tribunal de Justica considera oportuno condenar a Grécia a pagar,
ao orcamento da Unido, uma sancdo pecuniaria compulséria de 30 000 euros por dia de
atraso na implementacdo das medidas necessarias ao cumprimento do acorddo de 2009, sendo
esta sancédo devida desde hoje até execucao completa desse acordéo.

! Acordzo do Tribunal de Justica de 10 de setembro de 2009, Comissao/Grécia (C-286/08).
2 Diretiva 2006/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2006, relativa aos residuos
JO L 114, p. 9).
Diretiva 91/689/CEE do Conselho, de 12 de dezembro de 1991, relativa aos residuos perigosos (JO L 377, p. 20).
* Diretiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril de 1999, relativa & deposicdo de residuos em aterros (JO L 182, p. 1).
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Além disso, o Tribunal de Justica considera adequado condenar a Grécia a pagar, ao orcamento
da Unido, uma quantia fixa de 10 milhdes de euros, a fim de evitar a repeticdo futura de
infracdes ao direito da Unido semelhantes.

NOTA: Uma agéo por incumprimento, dirigida contra um Estado-Membro que ndo respeita as suas
obrigacdes decorrentes do direito da Unido, pode ser proposta pela Comissao ou por outro Estado-Membro.
Se o Tribunal de Justica declarar a existéncia do incumprimento, o Estado-Membro em questéo deve dar
execugao ao acordao o mais rapidamente possivel.

Caso a Comissédo considere que o Estado-Membro ndo deu execucédo ao ac6rddo, pode propor uma nova
acao pedindo a aplicacdo de sancbes pecunidrias. Todavia, se ndo forem comunicadas medidas de
transposicdo de uma diretiva a Comissao, o Tribunal pode, sob proposta da Comisséo, aplicar san¢des no
primeiro acordao.

Documento nédo oficial, para uso exclusivo dos 6rgdos de informagédo, que ndo envolve a responsabilidade
do Tribunal de Justica.
O texto integral do acordao é publicado no sitio CURIA no dia da prolagéo
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